
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, o Projeto de Lei nº 017/2023, que “DETERMINA A

INCLUSÃO DA RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES E SERVIÇOS DESTINADOS À MULHER

VÍTIMA  DE  VIOLÊNCIA  NAS  PÁGINAS  OFICIAIS  DOS  PODERES  EXECUTIVO  E

LEGISLATIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS”,  após  observadas  as  disposições

regimentais, está APTO PARA SER INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA.

Parauapebas/Pa, 22 de março de 2023.

Jorgiano Dias Moreira
Diretor Legislativo

Portaria nº 037/2023
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